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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1322/2004

de 16 de Outubro

No âmbito da reforma do regime jurídico da acção
executiva, foi expressamente prevista a possibilidade de
virem a ser criados juízos de execução, com competência
específica, para as acções executivas. Paralelamente,
previu-se a possibilidade de serem criadas secretarias
de execução com competência para a realização das dili-
gências necessárias à tramitação do processo comum
de execução.

Pela Portaria n.o 969/2003, de 13 de Setembro, foi
criada a Secretaria-Geral de Execução das Varas Cíveis,
dos Juízos Cíveis e dos Juízos de Pequena Instância
Cível de Lisboa, cujo quadro de pessoal foi aprovado
pela Portaria n.o 1029/2004, de 10 de Agosto. Por seu
turno, o Decreto-Lei n.o 148/2004, de 21 de Junho, pro-
cedeu à criação de juízos de execução em algumas
comarcas do País, com base nos dados estatísticos das
respectivas pendências, tendo previsto que a instalação
e entrada em funcionamento dos novos juízos de exe-
cução é determinada por portaria do Ministério da
Justiça.

Pela presente portaria são instalados os primeiros juí-
zos de execução do País e é criada a Secretaria-Geral
de Execução do Porto. Por outro lado, a instalação de
juízos de execução em Lisboa, com competência para
a generalidade das execuções desta comarca, impõe que
se altere a actual designação da Secretaria-Geral de Exe-
cução das Varas Cíveis, dos Juízos Cíveis e dos Juízos
de Pequena Instância Cível de Lisboa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 148/2004,
de 21 de Junho, e no artigo 121.o-A da Lei n.o 3/99,
de 13 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei n.o 38/2003,
o seguinte:

1.o São declarados instalados, a partir de 18 de Outu-
bro de 2004, o 1.o e o 2.o Juízos de Execução da Comarca
de Lisboa e o 1.o Juízo de Execução da Comarca do
Porto, compreendendo cada um deles três secções de
processos.

2.o A Secretaria-Geral de Execução das Varas Cíveis,
dos Juízos Cíveis e dos Juízos de Pequena Instância
Cível de Lisboa, criada pela Portaria n.o 969/2003, de
13 de Setembro, passa a designar-se, a partir de 18 de
Outubro de 2004, Secretaria-Geral de Execução de
Lisboa.

3.o É criada a Secretaria-Geral de Execução do Porto,
a qual é declarada instalada a partir de 18 de Outubro
de 2004.

4.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da respectiva publicação.

O Ministro da Justiça, José Pedro Correia de
Aguiar Branco, em 11 de Outubro de 2004.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1323/2004
de 16 de Outubro

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do
Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reco-
nhecidos como de interesse público, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de
Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94,
de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de
23 de Março), pelos Decretos-Leis n.os 303/97, de 4 de
Novembro, e 404/99, de 14 de Outubro, respectivamente;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-

tuto, no n.o 2 do artigo 11.o, e nos artigos 14.o e 15.o
do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós-licen-
ciatura de especialização em Enfermagem Médico-
-Cirúrgica na Escola Superior de Saúde do Vale do
Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte.

2.o

Regulamentação

O curso cujo funcionamento é autorizado pela pre-
sente portaria rege-se pelo disposto no Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização
em Enfermagem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002,
de 13 de Março.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Duração

O curso tem a duração de três semestres lectivos.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
38 alunos.
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6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento no ano lectivo
de 2004-2005.

8.o

Vagas

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 2004-2005 é fixado em 25.

9.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações, ou correcções,
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento, quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 24 de
Setembro de 2004.

ANEXO

Escola Superior de Saúde do Vale do Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem Médico-Cirúrgica

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Enfermagem Médico-Cirúrgica . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 145 100 42 8
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 30
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 20 10
Direito em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 20 10
Gestão, Liderança e Tomada de Decisão . . . 1.o semestre . . . . . . . . 60
Modelos de Intervenção Psicossocial . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 52 8
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 20
Epidemiologia das Doenças Infecciosas . . . 2.o semestre . . . . . . . . 168
Serviços de Urgência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 173
Unidades de Cuidados Intensivos e Inter-

médios.
3.o semestre . . . . . . . . 496


